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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº

3.936/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2022

TIPO: Menor Preço
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos e material médico
hospitalar para atender a alta demanda existente a nível de
média e alta complexidade no Hospital Maternidade Dr. Paulo
de Souza, de acordo com emenda parlamentar nº 278/2021,
para aqueles itens declarados fracassados/desertos no Pregão
Eletrônico 038/2022, ocorrido em 19 de setembro do presente
ano.
 
FONTE DE RECURSO:Recurso Estadual.
 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/2002; Decreto 10.024/2019;
subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações.
 
LICITANTE VENCEDOR, ITEM HOMOLOGADO E
VALOR TOTAL:
 
ODONTOMED MEDICAMENTOS E MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 37.029.855/0001-55, saiu
vencedora por ter ofertado o menor valor nos itens: 001, 002,
003, 004, 005 e 006, com valor total de 5.880,95 (cinco mil,
oitocentos e oitenta reais, noventa e cinco centavos).
 
HOMOLOGAÇÃO: Proferida a adjudicação do objeto da
licitação a licitante vencedora, o Prefeito Municipal homologou
o procedimento licitatório, com base legal no Art. 13, Inc. VI,
c/c Art. 45, do Decreto 10.024/2019; e no item 13.2 do edital
em tela, ficando convocada as licitantes acima citada, para
formalizar a assinatura no respectivo contrato/autorização de
compra ou Ata de Registro de Preços, nos termos do Art. 48 e
§§, do mesmo diploma legal no prazo de estipulado no Item
15.1 e 15.2 do edital, no horário de 08:00 às 12:00 horas de
Segunda a Sexta – Feira.
 
Boa Saúde/RN, em 22 de dezembro de 2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito
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